
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
 

ATA DA 37ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 23 DE AGOSTO 

DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, Thiago Paiva 

dos Santos e José Rodrigo Sade. Presente a Procuradora Regional 

Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. Às catorze horas foi aberta a Sessão 

de Julgamento virtual. 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600305-97.2020.6.16.0124 

PROCEDÊNCIA: NOVA SANTA ROSA PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTAVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

RECORRENTE: PARTIDO PROGRESSISTA - PP 

RECORRENTE: PROGRESSISTAS (COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL 

DE NOVA SANTA ROSA) 

ADVOGADA: NATHALIA VARIANI  

ADVOGADO: PABLO LORENZATTO  

ADVOGADO: ALMIR ROGERIO DENIG BANDEIRA  

RECORRIDO: JUÍZO DA 124ª ZONA ELEITORAL DE PALOTINA PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600556-02.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 

RESPONSÁVEL: ALEX CANZIANI SILVEIRA 

RESPONSÁVEL: SERGIO ROBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO: NILSO PAULO DA SILVA  

ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO  

RESPONSÁVEL: EDENILSO ROSSI ARNALDI 

RESPONSÁVEL: JAN NOWAK JUNIOR 

ADVOGADA: JAQUELINE DO ESPIRITO SANTO PATRUNI  



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

AtaVirtual037-2022                                                                                            2 

 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do Relator. 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL Nº 0600290-15.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

REQUERENTE: 17 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO PROVISORIA 

ESTADUAL – PR 

ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 

ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI  

ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA  

RESPONSÁVEL: FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI 

ADVOGADA: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO  

RESPONSÁVEL: JOAO GUILHERME BONATTO FRANCISCHINI 

ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 

ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI  

ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA  

RESPONSÁVEL: UNIAO BRASIL - PARANA - PR - ESTADUAL 

RESPONSÁVEL: LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI 

ADVOGADA: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO  

ADVOGADO: STEFANO TACCA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do Relator. 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL Nº 0600150-44.2021.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

REQUERENTE: PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO 

RESPONSÁVEL: CELSO BANZATTO MONTEIRO 

RESPONSÁVEL: EDER FERNANDO DOS SANTOS 

RESPONSÁVEL: DIEGO JILSON LEMES VALDEZ 

RESPONSÁVEL: GILBERTO OLIVEIRA GOMES 

RESPONSÁVEL: MATHEUS FERNANDES PIMENTEL 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 

contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600577-75.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
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REQUERENTE: 18 - REDE SUSTENTABILIDADE - DIRETORIO - 

ESTADUAL – PR 

RESPONSÁVEL: ROZELIA DA APARECIDA DA SILVA PRETKO 

RESPONSÁVEL: VALERIA CRISTINA GUILHERME DE MOURA 

RESPONSÁVEL: KADMO VINICIUS FLAVIO DE LIMA 

RESPONSÁVEL: ALINE GABRIELA PESCAROLI CASADO 

RESPONSÁVEL: ALISSON AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RESPONSÁVEL: MARCELO GUILHERME 

RESPONSÁVEL: SERGIO MASANOBU NAKATANI 

ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto da Relatora. 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL Nº 0600368-38.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

AGRAVANTE: ELEICAO 2020 ROSIANE APARECIDA NEUBURGUER 

PEREIRA VEREADOR 

ADVOGADO: FERNANDO GUSTAVO KNOERR  

ADVOGADA: VIVIANE COELHO DE SELLOS KNOERR  

ADVOGADO: LEONARDO LUIS DA SILVA  

AGRAVADA: UNIÃO FEDERAL 

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz 

José Rodrigo Sade, com retorno para o dia 29.08.2022. 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0600401-42.2020.6.16.0018 

PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

EMBARGANTE: ALCIONE LEMOS 

ADVOGADO: TIAGO BRUNS ZIMER  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: RODRIGO GAIAO  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADA: CAMILA COTOVICZ FERREIRA  

ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI  

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 1 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0600402-27.2020.6.16.0018 

PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

EMBARGANTE: ALCIONE LEMOS 

ADVOGADO: TIAGO BRUNS ZIMER  

ADVOGADA: CAMILA COTOVICZ FERREIRA  

ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADO: RODRIGO GAIAO  

EMBARGADA: COMISSAO PROVISORIA - PARTIDO VERDE 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA 

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. A Juíza Flavia da Costa Viana declarou suspeição. 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0600403-12.2020.6.16.0018 

PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

EMBARGANTE: ALCIONE LEMOS 

ADVOGADO: TIAGO BRUNS ZIMER  

ADVOGADA: CAMILA COTOVICZ FERREIRA  

ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI  

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  

ADVOGADO: RODRIGO GAIAO  

EMBARGADO: PARTIDO TRABALHISTA CRISTAO - JAGUARIAIVA - PR – 

MUNICIPAL 

EMBARGADO: ADILSON BAPTISTA DE ARAUJO 
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EMBARGADA: COLIGAÇÃO RENOVAÇÃO E EXPERIÊNCIA 19-PODE / 

43-PV 

ADVOGADO: PAULO CEZAR DE CRISTO 

ADVOGADA: MARIANE YURI SHIOHARA LUBKE  

EMBARGADO: JOSE MARIA CARNEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: PAULO CEZAR DE CRISTO 

ADVOGADA: MARIANE YURI SHIOHARA LUBKE  

ADVOGADO: BRUNO LANDARIN HORN 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 24 de agosto 

de 2022 foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

 

 

Curitiba, 24 de agosto de 2022. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


